
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE  DO  DES. OSWALDO  TRIGUEIRO  DO  VALLE  FILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO  CÍVEL Nº. 0002951-51.2015.815.0000.
Relator : Juiz Convocado Miguel de Britto Lyra Filho.
Origem : 2ª  Vara Cível da Capital.
Apelante : Banco Bradesco S/A
Advogado : Wilson Sales Belchior.
Apelados : Tabajara Representações Ltda e outros.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  EXECUÇÃO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO POR ABANDONO.
ART.267,  III,  DO  CPC.  INCONFORMISMO.
INTIMAÇÃO PARA SE MANIFESTAR SOBRE
CERTIDÃO.  APRESENTAÇÃO  DE  PETIÇÃO
DO  AUTOR  FORA  DO  PRAZO  MAS
ANTERIOR A SENTENÇA. DESÍDIA SUPRIDA.
DESACERTO  DO  JULGADO.  RECURSO
PROVIDO. 

- Sabe-se que, quando a parte não promover os atos e
diligências que lhe competir no prazo de 30 (trinta)
dias, haverá a extinção do processo sem resolução do
mérito.  Ainda,  cabe  ao  juiz  intimá-lo  pessoalmente
para, em 48 (quarenta e oito) horas, suprir a falta.

-  Quando  o  processo  ficar  paralisado  por  mais  de
trinta dias, mas, em seguida, a parte autora atravessa
petição requerendo a adoção de ato judicial, incabível
a extinção por abandono, porquanto a desídia do autor
já foi suprida. Além disso, embora a manifestação da
parte tenha se dado a destempo, ou seja, fora do prazo
assinalado pelo magistrado, a extinção por abandono
não é a penalidade correta para tal situação.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em
sessão ordinária,  dar provimento  ao recurso, nos termos do voto do relator,
unânime.   
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Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Bradesco
S/A, hostilizando sentença prolatada pelo Juízo da 2ª  Vara Cível da Capital,
que extinguiu a  presente  Ação de  Execução movida em face de  Tabajara
Representações Ltda e outros, com fulcro no abandono da causa por mais de
30 (trinta) dias, nos termos do art. 267, inciso III e § 1º do Código de Processo
Civil.

Aduz o Banco recorrente que não há que se falar em abandono
da  causa,  uma  vez  que,  após  o  decurso  do  prazo  da  intimação  para  se
manifestar  sobre  a  certidão  do  oficial  de  justiça,  foi  apresentada  petição,
requerendo a designação de audiência de conciliação, contudo o juiz de base,
mesmo assim, extinguiu o feito sem resolução do mérito, por abandono, em
virtude da ausência de manifestação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
após a intimação pessoal.

Em  seguida,  afirma  que  o  causídico  deve  ser  intimado
pessoalmente para dar seguimento ao feito, e não apenas o litigante, bem como
que o extinção por abandono depende de prévio requerente do réu.

Ausência de contrarrazões (fls. 69). 

A Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento do apelo
(fls. 73/75).

É o relatório.

VOTO.

Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, conheço
do recurso e passo ao exame da lide.   

Conforme  relatado,  aduz  o  recorrente  a  inexistência  de
abandono da causa, tendo em vista que, após o decurso do prazo da intimação
para  se  manifestar  sobre  a  certidão  do  oficial  de  justiça,  foi  apresentada
petição, requerendo a designação de audiência de conciliação, contudo o juiz
de  base,  mesmo  assim,  extinguiu  o  feito  sem  resolução  do  mérito,  por
abandono, em virtude da ausência de manifestação no prazo de 48 (quarenta e
oito) horas após a intimação pessoal.

Pois bem. 

Compulsando os autos,  verifica-se que os  demais executados
foram devidamente citados, porém o devedor Carlos Alberto Crispim não foi
localizado no endereço fornecido pelo exequente (fls. 47v).

Em seguida,  o  MM Juiz de base  determinou a intimação da
parte  exequente  para  se  manifestar  sobre  a  certidão  do  oficial  de  justiça,
contudo o feito ficou paralisado por mais de trinta dias.

Ocorre que, após, foi atravessada petição do autor, requerendo a
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designação de audiência de conciliação, mas o magistrado de primeiro grau
não apreciou seu pleito e, logo em seguida, determinou a intimação pessoal do
exequente  para  dar  seguimento ao feito,  no  prazo de  48  (quarenta e  oito)
horas, sob pena de extinção.

Pois bem. Dispõe o Diploma Processual Civil:

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de
mérito:
(…)

III - quando, por não promover os atos e diligências
que  Ihe  competir,  o  autor  abandonar  a  causa por
mais de 30 (trinta) dias;

§ 1o O juiz ordenará, nos casos dos ns. II  e Ill,  o
arquivamento  dos  autos,  declarando a extinção do
processo,  se  a  parte,  intimada  pessoalmente,  não
suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

Do relatório acima, infere-se o desacerto do julgado, porquanto,
mesmo após o decurso do prazo assinalado pelo juiz para a parte se manifestar
sobre a certidão do oficial de justiça, houve a apresentação de petição pelo
exequente, requerendo a prática de ato processual (audiência de conciliação).

Ora,  antes  de  ser  proferida  a  sentença  de  extinção do  feito,
houve a manifestação do exequente nos autos e, por isso, não há que se falar
em desinteresse ou abandono da causa. Isso porque a finalidade da intimação é
não permitir que o processo fique paralisado, e não a extinção do feito.

Além disso, embora a manifestação do exequente tenha se dado
a  destempo,  ou  seja,  fora  do  prazo  assinalado  pelo  magistrado  de  piso,  a
extinção por abandono não é a penalidade correta para tal situação.

Acerca do tema, já se manifestaram os Tribunais Pátrios:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  ABANDONO.  INTIMAÇÃO
PESSOAL  DA  PARTE.  MANIFESTAÇÃO  FEITA
FORA DO PRAZO ASSINALADO MAS ANTERIOR
À  SENTENÇA.  EXTINÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
SENTENÇA CASSADA. 1. Consoante o disposto no §
1º, do art.  267, do Código de Processo Civil, para
extinção  do  feito  sem  resolução  de  mérito  por
abandono  de  causa,  deve  a  parte  autora  ser
previamente  intimada  pessoalmente  para  dar
andamento  ao  feito.  2.  Mostra-se  precipitada  a
extinção  do  feito  quando,  embora  a  destempo,  a
parte  requerente  informa  seu  interesse  no
prosseguimento  da  ação. 3.  Recurso  provido.  (TJ-
MG  -  AC:  10572090213545001  MG  ,  Relator:
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Wagner  Wilson,  Data  de  Julgamento:  23/01/2014,
Câmaras  Cíveis  /  16ª  CÂMARA  CÍVEL,  Data  de
Publicação: 03/02/2014). (grifo nosso).

APELAÇÃO CÍVEL. PROPRIEDADE INDUSTRIAL
E  INTELECTUAL.  EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SÚMULA 240 DO STJ.
INTIMAÇÃO  PESSOAL  DA  PARTE  AUTORA.
MANIFESTAÇÃO  DE  INTERESSE.
PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO.  1.  Tendo a parte
autora,  ainda  que  de  forma  extemporânea,
manifestado  interesse  em  impulsionar  a  ação,
merece  o  feito  prosseguir,  prestigiando-se  os
princípios da economia e celeridade processuais, em
que  pese  o  requerimento  expresso  da  parte  ré  de
extinção do feito, nos termos da Súmula 240 do STJ.
Sentença reformada. Precedente. 2. Inaplicabilidade
do art.  515,  §  3º,  do CPC, pois  o  feito  carece  de
dilação  probatória.  Sentença  desconstituída.
APELAÇÃO  PROVIDA.  (Apelação  Cível  Nº
70060904182,  Quinta  Câmara  Cível,  Tribunal  de
Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado
em  10/12/2014).  (TJ-RS  -  AC:  70060904182  RS  ,
Relator: Isabel Dias Almeida, Data de Julgamento:
10/12/2014,  Quinta  Câmara  Cível,  Data  de
Publicação:  Diário da Justiça do dia 16/12/2014).
(grifo nosso).

“APELAÇÃO  CÍVEL  EM  AÇÃO  MONITÓRIA.
EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO.  ABANDONO  NÃO  CARACTERIZADO.
MANIFESTAÇÃO  DE  INTERESSE  DA  PARTE
AUTORA. I. O processo civil começa por iniciativa
da parte, mas se desenvolve por impulso oficial (art.
262  CPC),  cabendo,  desse  modo,  tanto  ao
interessado, quanto ao magistrado,  a promoção de
atos  e  diligências  necessárias  ao  seu  regular
andamento. II. Verificando-se que a parte respondeu
à intimação, manifestando interesse no seguimento
do  feito,  descaracterizado  está  o  fundamento
utilizado  na  sentença,  posto  que  ausente  a
configuração  do  abandono  da  causa.  III.  Apelo
conhecido e provido”. (TJ-MA - APL: 0242092012
MA 0014215-28.2000.8.10.0001, Relator: VICENTE
DE  PAULA  GOMES  DE  CASTRO,  Data  de
Julgamento:  12/03/2013,  SEGUNDA  CÂMARA
CÍVEL,  Data  de  Publicação:  15/03/2013).  (grifo
nosso).

Dito isso, entendo que a petição de fls. 50/51 descaracterizou a
inércia, não havendo que se falar em abandono da causa, razão pela qual é
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imperiosa a cassação da sentença vergastada.

A par das referidas considerações, DOU PROVIMENTO AO
RECURSO PARA ANULAR A SENTENÇA, e, por conseguinte, determinar
o retorno dos autos ao juízo a quo, a fim de que seja dada regular tramitação
do feito.

É COMO VOTO. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos. Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Miguel Britto de Lira Filho,
juiz convocado em substituição ao Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Fi-
lho e o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga, juiz convocado em substituição
a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo.
Des.  Abraham Lincoln da Cunha Ramos.  Presente ao julgamento,  a Exma.
Dra. Lúcia de Fátima Maria de Farias, Procuradora  de Justiça. Sala de Sessões
da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da
Paraíba, João Pessoa, 06 de outubro de 2015.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado Relator
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